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LEI N° 8925, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a autorização para fornecimento e 
regulamentação do uniforme para setvidores públicos 
lotados na Secretaria da Saúde e Vigilância Sanitária do 
Município de Carazinho/Rs. 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica a Secretaria da Saúde e Vigilância Sanitária autorizada a adquirir 
uniformes para o uso de seus servidores, sendo o uso indispensável no exercício de suas 
atribuições. 

Art. 2° A Secretaria da Saúde e Vigilância Sanitária disponibilizará 
gratuitamente o uniforme padronizado aos seus servidores. 

§ 1° A Secretaria da Saúde e Vigilância Sanitária fornecerá uniformes aos 
seus servidores, a cada 02 (dois) anos nos modelos e quantidades discriminados em 
regulamentação específica, não estando a Secretaria obrigada a entregá-los quando 
constatar ser desnecessário. 

§ 2° A padronização dos uniformes poderá ser realizada de forma setorizada, 
conforme as necessidades peculiares de cada órgão público. 

§ 3° A Secretaria da Saúde e Vigilância Sanitária, deverá fixar o padrão a ser 
adotado para os uniformes de seus servidores, bem como os quantitativos, em 
regulamentação específica, sendo proibido cores, nomes, símbolos ou imagem que 
caracterizem promoção pessoal ou partidária. 

§ 4° Fixado em regulamentação específica, os uniformes padrão não poderão 
mais ser alterados, por um período mínimo de 10 (dez) anos, exceto em razão de avanços 
tecnológicos que garantam maior durabilidade e mais conforto aos servidores, sem, 
entretanto, alterar suas características essenciais. 

Art. 3° É obrigatório o uso do uniforme fornecido, por todos os servidores 
públicos municipais abrangidos por esta lei e o não uso será considerada falta grave. 

§ 1° A obrigatoriedade do uso de uniforme restringe-se aos servidores lotados 
na Secretaria da Saúde e Vigilância Sanitária, que deverão utilizá-lo diariamente, durante o 
horário regular de expediente e em eventual horário extraordinário. 

§ 2° O servidor sem uniforme, com a devida justificativa, poderá trabalhar 
normalmente, por um curto período determinado, não podendo ser submetido a qualquer 
constrangimento em decorrência do fato. 
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§ 30  Quando do recebimento do uniforme, os servidores assinarão "termo de 
responsabilidade" - Anexo I, se responsabilizando pelo bom uso, zelo, guarda, conservação 
e limpeza dos uniformes. 

§ 4° No caso de perda ou mau uso do uniforme, o servidor que deu causa a 
isso deverá repor os itens que vierem a faltar ou se deteriorar. 

Art. 4° Quando da inutilização do uniforme ou por impossibilidade de uso, 
deverá ser feita a devolução pelo servidor público à Secretaria da Saúde e Vigilância 
Sanitária para que seja substituído por uma nova peça. 

Art. 5° Quando do afastamento temporário do servidor público, ficará o 
mesmo proibido da utilização do uniforme. 

Art. 6° Em caso de aposentadoria do servidor público, deverão ser devolvidos 
os uniformes em seu poder à Secretaria da Saúde e Vigilância Sanitária. 

Art. 7° Em não sendo os uniformes devolvidos quando do desligamento do 
servidor público, serão os mesmos descontados dos direitos a serem recebidos por ele. 

Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2023. 
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